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PORTARIA AB Nº 359 de 02 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/366822.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) LILIAN LAZAR MASSOUD, Matrícula nº 
5675340/2, ocupante do cargo/função de Analista de Gestão Pública, per-
tencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Planejamento 
- SEPLAD.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165494
PORTARIA AB Nº 360 de 02 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/9985.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA ROSELI SOUSA SANTOS, Matrícula 
nº 5057892/3, ocupante do cargo/função de Professor Adjunto, pertencen-
te ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará - UEPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165495
PORTARIA AB Nº 375 de 28 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/456318.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOSÉ BATISTA VIEIRA FILHO, Matrícula nº 
5619386/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia Civil, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165527
PORTARIA AB Nº 376 de 28 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/1106481.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JORGE LUIZ ALMEIDA DO NASCIMENTO, 
Matrícula nº 5692539/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165529
PORTARIA AB Nº 377 de 29 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/991738.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) DALILA LOPES CARVALHO, Matrícula nº 
5152984/1, ocupante do cargo/função de Assistente de Gestão Governa-
mental e Educacional B, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165530

PORTARIA AB Nº 378 de 29 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/1352759.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) FLORIANO DA COSTA AZEVEDO FILHO, 
Matrícula nº 5097185/1, ocupante do cargo/função de Fiscal de Receitas 
Estaduais C, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165533
PORTARIA AB Nº 373 de 22 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/1122988.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) EDWARD SALVADOR PASTANA, Matrícula nº 
5427436/2, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165523

.

.

APOSENTADORIA
.

PORTARIA AB Nº 374 de 23 de janeiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/723057.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) RAIMUNDO LEONEL BAIA, Matrícula nº 
3196496/2, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1165525
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 67 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/6/2020, publicado no DOE n.º 34.267, de 30/6/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
2025/8539 (PAE), de 31/1/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o deslocamento do servidor Luciano de Jesus Camara Cam-
pos, matrícula n.º 5970966/1, ocupante do cargo comissionado de Geren-
te, lotado na Central de Atendimento, para a cidade de Paragominas/PA, 
no período de 10/2/2025 a 15/2/2025, a fim de realizar visita técnica para 
treinamento dos colaboradores do referido polo do IGEPPS;
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando o valor de R$ 
1.358,89 ao servidor, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 06 
de fevereiro de 2025.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1165526


